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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

Nome/Representante:  

CPF: RG: 

TELEFONE: E-MAIL: 

Recebemos através de retirada com a pregoeira e equipe de apoio na sede da 

Prefeitura e/ou via e-mail ou através de acesso à página 

www.figueirópolisdoeste.mt.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 
 Local/Data: 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis 
D’Oeste e essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e 
remessa do recibo de entrega do Edital supra, à Pregoeira e equipe de apoio, 
por via postal, pelo site www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br ou pelo e-mail 
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br. O não encaminhamento do recibo 
exime a Comissão de Licitação, a Pregoeira e Equipe de Apoio da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório 
como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°038/2018 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2018  

 

Setor Interessado: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste. 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

Tipo: Aquisição por menor preço por Lote. 

 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa 

para prestação de serviços de construção de calçadas, muros, 

revestimentos em paredes, pinturas e manutenção de vias públicas 

conforme planilha orçamentária tabela SINAP 03/2018. 

 

Regime de Execução: Indireta. 

 
 
 
1.              PREÂMBULO 
  
O Município de FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.367.762/0001-93, com sede administrativa 
situada á Rua São Paulo nº 236, na cidade de Figueirópolis D’Oeste – MT- TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”  para registro de preços, de acordo 
com o que determina a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº023/2010 e, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que 
seguem: 
A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na Prefeitura Municipal, localizado na á 
Rua São Paulo nº 236, na cidade de Figueirópolis D’Oeste – MT, Estado de Mato Grosso, iniciando-
se às 08h00min (horário local) 11/05/2018 e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo epigrafado. 
Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os quais deverão 
obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante: 
a)      Credenciamento; 
b)      Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
c)      Envelope proposta de preços; 

(Regida pela Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei nº8.666 de 
21/06/93 (com as alterações da Lei nº8883/94 e da Lei nº9.648/98). 
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d)      Envelope com os documentos de habilitação.  
 
2.              DO OBJETO DO PREGÃO-REGISTRO DE PREÇO  

2.1 OBJETO: Futura e eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
construção de calçadas, muros, revestimentos em paredes, pinturas e manutenção de 
vias públicas conforme planilha orçamentária tabela SINAP 03/2018. 

2.2 Os quantitativos e especificações em geral constam do TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO – I, 
são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total. 
2.3-As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão 
Presencial e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e de seu 
integral cumprimento.  
 
3.              DO TIPO DO PREGÃO  
3.1 Este Pregão é do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”   
 
4.    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS  
4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT. 
 
     2         DA PARTICIPAÇÃO  
2.1  Poderão participar deste certame todas as empresas que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente 
(Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente.  
2.2  Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também 
abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
3.              DO CREDENCIAMENTO  
3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a)      Tratando-se de representante legal - Cópia do estatuto social, contrato social e/ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b)      Tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou particular, com 
firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.  
3.1.1       Em se tratando da alínea anterior, o procurador deverá apresentar cópia autenticada ou 
original do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, servindo apenas para efeito de verificação da Equipe de Apoio e do Pregoeiro, 
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sendo, para este ato, devolvida após a conferência.  
 3.2 O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha sua foto.   
 3.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.  
 3.4 As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 
enquadramento em um dos dois regimes para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado 
e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 
e suas alterações, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, a empresa deverá apresentar junto 
à declaração a Certidão Expedita pela Junta Comercial.  
3.5 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte e a Certidão Expedita pela Junta Comercial implicará na anulação do direito da mesma em 
usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e suas alterações 
posteriores. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento) superiores ao 
melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
4. DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS E 
HABILITAÇÃO  
4.1  A declaração da proponente de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
Anexo II deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº. 1 e 2 (junto com o credenciamento.) 
4.2  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face frontal o nome da empresa e o 
endereço completo da proponente, além dos dizeres:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE 

PREGÃO Nº 012/2018 

Data e hora da abertura: 11/05/2018 08h00min 

Razão  Social: ................................................... 

Endereço completo da licitante 

..............................................CNPJ.................................... 

INSC. EST.............................. ENVELOPE Nº 01 – 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS      
D’ OESTE PREGÃO Nº 012/2018 

Data e hora da abertura: 11/05/2018 

08h00min 

RazãoSocial...................................................... 
Endereço completo da licitante 

............................................ CNPJ.................................... 

INSC. EST..............................        ENVELOPE Nº 02 - 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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4.3  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada 
pelo representante legal da proponente ou por procurador legítimo e legalmente constituído, 
conforme requisitos discorridos neste edital.  
4.4 Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à habilitação deverão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas e/ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de 
Apoio presente ao certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, 
ser diligenciadas pelo Pregoeiro ou por qualquer membro de sua Equipe de Apoio 

 Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta de 
preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última 
assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa 
licitante, dela devendo constar: 
a) Razão Social, nº do CNPJ, endereço completo, nº da conta - corrente, agência e 
respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 
b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão estar 
embalados em envelopes lacrados, não transparentes, denominados: 
 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços de acordo com as especificações previstas no Anexo I deste Edital; 

d) A proposta deverá conter a descrição do serviço, preço unitário, preço total do lote e 
preço global da proposta expresso em moeda corrente nacional, devendo também constar 
o preço final de proposta. 

e) No preço deverá estar incluído todas as despesas sobre o objeto licitado (impostos, 
taxas, despesas em gerais, etc), não cabendo ao proponente a adição de nenhum valor 
após a abertura do envelope proposta. 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 
 

5.2. A licitante poderá promover oferta para todos os lotes, individualmente, desde que 
satisfaça todas as demais exigências do edital. 

5.3. Não será aceita oferta do objeto licitado com especificações que não se enquadrem nas 
indicadas no Termo de Referência deste Edital; 

 
 Capítulo VI - CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
6.1  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:  
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6.1.1. Habilitação Jurídica 
 
 a) Cédula de Identidade dos proprietários, ou responsáveis pela firma e assinantes da proposta 
de preços; 
b)  Registro comercial, para empresa individual, caso não tenha sido entregue por ocasião do 
credenciamento. 
c)      Ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não tenha sido entregue por ocasião do credenciamento. 
c)      Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma 
poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br expedida com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias.  
b) Alvará de Licença para Funcionamento, para o exercício 2018, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, onde a mesma poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
e) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, 
onde as mesmas poderão ser retiradas no site: www.sefaz.gov.br, ou expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  
f)  Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 
tributário; 
g) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal de Figueirópolis 
D’Oeste-MT; 
h) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no 
site: www.caixa.gov.br; 

i) Certidão Negativa de Dívida de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE); com 

prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de sua emissão. 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), onde a mesma poderá ser retirada no 
site: www.tst.jus.br; 

 
6.1.3 Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

 
a) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.  

 
6.1.4 Declarações Conjuntas, conforme ANEXO III; 
 
A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado dispositivo 
constitucional, será feita através de Declaração, sob as penas da Lei. 
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6.1.6  - Documentos relativos a Qualificação Técnica:  

a)  Certidão de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA; 

 

b) Comprovação de aptidão técnica através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de que a empresa realizou obra ou 

serviço similar em complexidade tecnológica e operacional ao objeto da presente licitação.  

 

c) Comprovação de possuir, a empresa, atualmente, no seu quadro de pessoal, profissional 

habilitado, de nível superior, devidamente registrado na entidade competente (CREA) com grau 

de conhecimento satisfatório.  

 

c.1) A comprovação da existência de técnico se dará através de cópia do livro, ficha de registro, 
bem como da CTPS, ou cópia do contrato de prestação de serviço ou estar fazendo parte da 
sociedade da empresa, tendo, a sua comprovação através do contrato social com registro na Junta 
Comercial de domicilio. 

 
6.2  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, poderá ser feita pelo 
pregoeiro desde que esteja acompanhadas das vias originais para conferência sob pena 
de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-símile. 

 

 Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS  

 
7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro fará a abertura da sessão, 
recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu representante, o documento para 
Credenciamento ,a Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação eos envelopes de 
proposta e habilitação. 
7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 
 
7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se 
encontrarem em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, equipe de apoio, os participantes, através 
de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor total do LOTE. 

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços 
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até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até a proclamação 
do vencedor; 
7.2.4.1 – O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao LOTE . 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. O Pregoeiro poderá fixar em até 05 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 
inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 

 
7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando a sua 
habilitação ou inabilitação; 
7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 2 (dois) dia úteis a contar da convocação para 
apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de 
lances em valores unitários e totais. 
7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
 
 Capítulo VIII - DOS RECURSOS  

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente 
em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal, cabendo ao mesmo 
apreciá-lo em 5 (cinco) dias; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de 
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 
administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada 
pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

 Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender 
às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão aceitos e conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço, apresentado em 
proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a licitante que apresentar/ofertar 
lance, como sendo menor preço, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo 
os termos deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro 
efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as empresas 
empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone 
ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo o Pregoeiro 
solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete 
com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. O Pregoeiro, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertinente à 
documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do 
art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de 
diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 
todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio ào Pregoeiro, todos os envelopes, 
devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e licitantes 
presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data 
para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 
Anexos; 

9.11. O Pregoeiro poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não 
resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de 
habilitação, como na de análise das propostas de preços. 
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 Capítulo X - DA ADJUDICAÇÃO  
10.1 O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitantes, atendendo a todas 
as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for declarado vencedor do todo licitado, 
de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 
10.2 A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 
 

 Capítulo XI - DO PAGAMENTO. 
11.01. O pagamento será efetuado em até 30 dias após realizada medição, mediante a entrega 
da nota fiscal e atesto do engenheiro responsável. 

11. 2. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, sendo que o pagamento neste caso só será efetuado em até 10 
dias após a reapresentação. 
11. 3. Para fazer os pagamento, a licitante vencedora, deverá comprovar sua adimplência com a 
União CND - Federal; com Fundo de Garantia o FGTS (CRF) e com a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, juntamente com a Nota Fiscal, ficando o pagamento 
condicionado a essa apresentação. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela 
modalidade; 
11. 4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito de atualização monetária. 

11.5. O ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incide sobre  as  Notas 
Fiscais emitidas pela contratada decorrente deste Edital, deverão ser pago ao Município  a 
alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo, do valor da nota fiscal emitida que 
deverá ser recolhido aos cofres do Município de acordo com o que dispõe o Código 
Tributário Municipal. 
 

 Capítulo XII - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO  C O N T R A T O  

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço, será exercida pelo servidor    
designado através de portaria, designado Fiscal do Contrato. 
12.2- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,  por conduta omissiva ou 
comissiva  de seus agentes, nem implica com a responsabilidade do Poder Público ou de 
seus agentes e prepostos. 
12.3- Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
podendo para isso: 
a) observar o fiel adimplemento das disposições  contratuais; 
b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em 
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desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está 
sujeita, garantido o  contraditório. 
12.4– A Contratada, deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao 
desempenho da fiscalização: 

12.5- O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à  disposição no local da obra,  
sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da 
Contratada, a qual deverá entregar periodicamente, cópia devida ao Fiscal do 
Contratante, responsável pela Fiscalização, ou a terceiros contratados pela 
Administração para esse  fim. 
12.6- As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem 
sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser anotados e assinados pela 
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no 
próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável técnico. 

12.7- Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada 
deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de 
acidentes ou condições especiais. Neste caso também é imprescindível a assinatura de 
ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o assunto relatado. 

 
12.8-   Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela Contratada: 
 

a)- Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 
b)- Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
c)-  As consultas à fiscalização; 
d)- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o  
cronograma; 
e)- Acidentes ocorridos no trabalho; 
f)- Respostas às interpelações da Fiscalização; 

            g)- A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução    

da obra   ou serviço; 
           h)- Outros fatos que a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

 

 Capítulo XIII - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

13.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município 
se obriga: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para 
assinar a ata de registro de preço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 

b)  Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 

c) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital a 
ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 
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d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

 Capítulo XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14. 1. De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na 
entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por 
cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cancelado o processo 
licitatório. 
14. 2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial dos 
produtos adquiridos, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, 
pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 
14. 3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
 

 Capítulo XV – DOS SERVIÇOS E PRAZOS 

15.1– Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução da obra de acordo com os 
prazos definidos na ordem de serviço, no projeto,memorial descritivo e sua proposta 
de preços vinculado ao pregão presencial SRP 012/2018 
15.2- Executar os serviços de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes. 

15.3- Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
15.4- Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo 
em relação a Contratante. 
15.5- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  - 
CREA - MT, e outros órgãos, conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do 
CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao  Instituto  Nacional  de Seguridade 
Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo 
Contratante. 
15.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


PMFO 
Fls______ 
________ 

VISTO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

ou dos materiais empregados na obra. 

15.7– Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e  desimpedidos  na 
medida do possível.- Promover, as suas expensas, a sinalização da local da obra, seja no 
sentido de orientar pedestres, ciclistas e motorista quanto a eventuais riscos de acidentes 
ou sinistros, observando,  no que couber a legislação vigente, especialmente o CBT – 
Código Brasileiro de  Trânsito. 
15.8- Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a 
causar a terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza 
materiais ou morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, 
imperícia ou dolo. 
15.9- Manter à frente da obra, profissionais qualificados e pessoal auxiliar disponíveis para 
sua normal e correta execução. 
15.10- Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramental necessários 
ao desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na  
licitação. 
15.11- Cumprir os prazos estipulados no contrato e no cronograma; 
15.12- Não promover nenhuma alteração na planilha, na obra propriamente dita ou nos 
materiais, serviços, equipamento e profissionais, sem que haja expressado autorização da 
Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme 
o  caso. 
15.13- manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, 
especialmente no que diz respeito à regularidade porá com a seguridade social – INSS e 
F G T S . 
15.14- Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a 
Administração, que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não 
possa ser efetuada no próprio local. 
15.15- Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre 
a Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido 
pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de 

situações de emergência. 
15.16- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos  competentes. 
15.17- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme 
constatada a sua necessidade. 
15.18- Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização 
para execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar 
risco para o patrimônio público ou privado. 
15.19- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos 
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato  os  que 
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sofrerem danos. 

15.20- Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do  
contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de 
acataras orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas  
internas,  conforme  art. 68 da Lei n.º 8.666/93. 
15.21- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 
Contratante e independentemente de qualquer justificativa por  parte  desta,  qualquer  
profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros 
eventualmente  prejudicados. 

15.22 - Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá 
apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, 
que  será  feita  por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser 
apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que deverá ter 
experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo 
técnico. 
15.23- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, 
detritos    e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação 
ambiental pe r t i nen t e . 
15.24– Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor contratual corrigido. 
15.25. – Os serviços serão ser requisitados fracionadamente a qualquer momento, por se 
tratar de REGISTRO DE PREÇOS não sendo necessário sua execução total. 

15.26 -  O prazo máximo de execução dos serviços será de até 30 dias, ou conforme descrito na 
eventual ordem de serviço. 
15.27. A cada ordem de serviço será emitido um projeto simples a serem prestados conforme 
planilha de serviços. 
 
 Capítulo XVI - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  
16.1 Serão recebidos de acordo com o que dispões as alíneas a e b, II, art. 73, Lei 8.666/93. 
 

 Capítulo XVII - DA RESCISÃO   
17. 1. A inexecução total ou parcial do serviço da CONSIGNATÁRIA, o Município assegurará o 
direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 
17. 2.  O cancelamento da ata de registro de preço, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93, 
poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONSIGNANTE nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que 
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haja conveniência para a Administração; 

c)  Judicial, nos termos da legislação. 
 

 Capítulo XVIII - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

18.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a), julgar e responder sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

 Capítulo XIX - DAS CONDIÇÕES GERAIS  
19. 1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, 
dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação; 
19. 2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver 
em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação; 
19. 3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do licitante de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 
19. 4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação; 
19. 5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente certame; 
19. 6. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias, os 
acréscimos ou supressões que s 
19. 7. E fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial adquirido, na 
forma do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

19. 8. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, 
o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, caso não houver 
interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo(a) Pregoeiro(a) e submetidos ao 
Prefeito Municipal para homologação do certame; 
19. 9. A Equipe de Apoio ao(à) Pregoeiro(a) dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 
19. 10. As informações poderão ser solicitadas via telefone, estando o(a) Pregoeiro(a) e Equipe 
de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 17:00 horas, na 
sede da Prefeitura Municipal, ou por meio do fone (065) 3235 - 1586. 

19. 11. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I – Termo de 
Referência/Planilha Orçamentaria/Memorial Descritivo; 2) Anexo II - Modelo de Proposta; 3) 
Anexo III - Modelo de Declaração conjunta; 4) Anexo IV - Modelo de Termo de Credenciamento; 
5) Anexo V - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação;  6)Anexo VI Modelo de 
Declaração de EPP e ME –7)Anexo VII Minuta da Ata de Registro de Preço Anexo VIII Minuta 
do Contrato. 
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 Capítulo XX. DO FORO  

20.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 
eleito o Foro da Comarca de Jauru - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

Figueirópolis D’ Oeste - MT, 25 de Abril de 2018. 
 

 
 

 
 
 
JOSE GOMES FILHO                                         EDUARDO FLAUSINO VILELA 
       Pregoeiro    Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

OBJETO: Futura e eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
construção de calçadas, muros, revestimentos em paredes, pinturas e manutenção de vias 
públicas conforme planilha orçamentária tabela SINAP 03/2018. 

 

Especificações do Objeto:   

1. DOS SERVIÇOS E PRAZOS: 

1.1– Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução da obra de acordo com os 
prazos definidos na mesma, na planilha de serviços, memorial descritivo e sua 

proposta de preços vinculado ao pregão presencial SRP 012/2018 
1.2- Executar os serviços de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes. 
1.3- Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 
1.4- Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a 

Contratante. 
1.5- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  - 
CREA - MT, e outros órgãos, conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do 
CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao  Instituto  Nacional  de Seguridade Social – 
INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo Contratante. 
1.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução ou 
dos materiais empregados na obra. 

1.7– Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e  desimpedidos  na 
medida do possível.- Promover, as suas expensas, a sinalização da local da obra, seja no 

sentido de orientar pedestres, ciclistas e motorista quanto a eventuais riscos de acidentes ou 
sinistros, observando,  no que couber a legislação vigente, especialmente o CBT – Código 
Brasileiro de  Trânsito. 
1.8- Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 
terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou 
morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo. 

1.9- Manter à frente da obra, profissionais qualificados e pessoal auxiliar disponíveis para sua 
normal e correta execução. 
1.10- Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramental necessários ao 
desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na  licitação. 

1.11- Cumprir os prazos estipulados no contrato e no cronograma; 

1.12- Não promover nenhuma alteração na planilha, na obra propriamente dita ou nos 

materiais, serviços, equipamento e profissionais, sem que haja expressado autorização da 
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Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o  

caso. 
1.13- manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, 
especialmente no que diz respeito à regularidade porá com a seguridade social – INSS e 
F G T S . 
1.14- Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, 
que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no 

próprio local. 
1.15- Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela 
jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de 
situações de emergência. 
1.16- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 
1.17- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme 
constatada a sua necessidade. 
1.18- Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 
execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco para 

o patrimônio público ou privado. 
1.19- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos 
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato  os  que 
sofrerem danos. 

1.20- Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do  

contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de 
acataras orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas  internas,  
conforme  art. 68 da Lei n.º 8.666/93. 
1.21- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 
Contratante e independentemente de qualquer justificativa por  parte  desta,  qualquer  

profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente  
prejudicados. 

1.22 - Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 

proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que  será  feita  por 
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que 
se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo 
profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada 
pelo seu acervo técnico. 
1.23- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, 
detritos    e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental 
pe r t i n en t e . 
1.24– Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratual corrigido. 
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1.25. – Os serviços serão  requisitados fracionadamente a qualquer momento, por se tratar 
de REGISTRO DE PREÇOS não sendo necessário sua execução total. 
1.26 -  O prazo máximo de execução dos serviços estará descrito na eventual ordem de serviço. 

                                                     PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
VALOR 

UNIT. SEM 
BDI 

VALOR UNIT. 
COM  BDI 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL 
SEM BDI  

VALOR TOTAL 
COM BDI  

I   MURO/PAREDES             

1.1 87504 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M² 700,00 
 
 
 
 

53,60 
 
 
 
 

65,02 
 
 
 
 

37.520,00 
 
 
 
 

45.514,00 
 
 
 
 

 
      SUB-TOTAL   37.520,00 45.514,00 

II   COLUNAS              

2.1 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 

M³ 10,00 297,75 361,23 
 
 

2.977,50 3.612,30 

2.2 92919 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES    E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 300,00 6,68 
8,10 

 
 

2.004,00 2.430,00 

2.3 92915 

 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES   E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 172,00 9,77 11,85 
 
 
 

1.680,44 2.038,20 

2.4 5970 
 FORMA TABUA PARA CONCRETO 
EM FUNDACAO, C/ 
REAPROVEITAMENTO 2X 

M² 4,00 44,54 54,03 
 

178,16 216,12 

 
          

  
8.296,62 

III   REVESTIMENTO/ PAREDES             

3.1 87878 

 CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM  M2    
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M² 
  

800,00 
 

3,00 
 

3,63 
 
 
 

2.400,00 
 
 
 

2.904,00 
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3.2 87530 

  MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR  
EPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPES 
   SURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M² 800,00 25,28 30,66 
 
 
 
 

20.224,00 
 
 
 
 

24.528,00 
 
 
 
 

 
      SUB-TOTAL   

 
27.432,00 

IV   CALÇADAS/CONTRA PISO             

4.1 

94992 

  EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO    IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMA DO. 
AF_07/2016 

M² 900,00 53,02 64,32 
 
 
 

47.718,00 
 
 
 57.888,00 

 
      SUB-TOTAL   

 
57.888,00 

V   PINTURAS             

5.1 88483 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014  

M² 3.200,00 1,89 2,29 
 

6.048,00 
 7.328,00 

5.2 88489 

  APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 3.200,00 10,12 
12,27 

 

32.384,00 
 39.264,00 

5.3 74245/001 
 PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO DUAS DEMAOS   

M² 600,00 11,58 
14,04 6.948,00 8.424,00 

 
      SUB-TOTAL   

 
55.016,00 

VI    PINTURA MEIO- FIO             

6.1 COMPOSIÇÃO 
PINTURA DE MEIO-FIO A BASE DE 
CAL E FIXADOR A BASE DE COLA, 
DUAS DEMÃOS 

M 12.000,00 0,80 0,97 
 

9.600,00 
 11.640,00 

 
      SUB-TOTAL   

 
11.640,00 

VII   SERVIÇO DE TAPA BURACO             

7.1 COMPOSIÇÃO 

SERVIÇO DE TAPA BURACO 
INCLUINDO (ESQUADREJAMENTO 
DO BURACO COM CORTADOR DE 
PISO A GASOLINA, 
CARREGAMENTO TRANSPORTE DE 
MATERIAL RETIRADO (BOTA FORA) 
APLICAÇÃO E    
COMPACTAÇÃO DO SOLO 
CIMENTO, PINTURA DE LIGAÇÃO 
COM EMOÇÃO ASFÁLTICA RLIC 
,CARREGAMENTO E TRANSPORTE 
DO PMF, APLICAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DO PMF  

M³ 150,00 450,00 545,94 
 
 
 
 
 
 

67.500,00 81.891,00 
 
 
 
 
 
 

    
  

SUB-
TOTAL 

      
 

81.891,00 
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    VALOR TOTAL DA PLANILHA         237.182,10 287.677,62 

 

 
 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

MURO/PAREDES 
  
Serão construídas paredes de alvenaria para delimitar as áreas que forem delimitadas, quando 

necessárias nos prédios públicos do município. 

As alvenarias serão executadas com tijolos 08 furos (9x19x19cm), de 1/2 vez formando fiadas 

perfeitamente niveladas, amarradas entre si, com junta de 12 mm, assentada com argamassa 

mista no traço 1:2:8,  

Os tijolos utilizados deverão ser inspecionados pelo profissional responsável, devendo 

apresentar resistência adequada, arestas vivas, igualdade de dimensões, cor homogênea sem 

manchas, e não deverá absorver água em excesso.   

Caso haja necessidade, será construído sobre os vãos de portas e janelas, sendo executado 

vergas e contra-vergas em concreto armado, moldada in-loco, com sobre passe, além da 

medida do vão, não devendo ser inferior a 20 cm de cada lado. 

Os vãos das janelas receberão em sua parte inferior “peitoril com material a definir no momento 

da execução da obra” assentado com argamassa traço 1:4 (cimento e areia media). 

 

COLUNAS 

Quando houver necessidade será construído colunas para sustentação das paredes, na qual 

se utilizará aço 10mm, estribo de 5mm, espaçamento   de 15 em 15cm e com concreto de 20 

MPA. 

 

REVESTIMENTO/ PAREDES 

Será aplicado chapiscos nas alvenarias e estruturas de concreto internas e externas, colher de 

pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual.  

O reboco será de massa única de traço 1:2:8, preparo e a aplicação será realizado de forma 

manual nas faces internas e externas das paredes, cuja espessura será de 20mm, com 
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execução de taliscas para o recebimento da argamassa e pintura. 

 

CALÇADAS/CONTRA PISO 
 
Toda à execução das calçadas e contra piso moldado in loco, acabamento convencional de 

espessura 6 cm. 

 

PINTURAS 
 
Todas as paredes serão lixadas e as que necessitar receberam massa corrida, e aplicação de 

uma demão de selador acrílico e serão pintadas com tinta látex acrílica em duas demãos. 

As esquadrias de madeira receberão fundo nivelador para madeira, duas demãos de massa 

corrida acrílica, lixamento e duas de mãos de tinta esmalte para madeira. Quanto a porta de 

ferro receberá duas demão de tinta esmalte. 

As calçadas também receberam pinturas em duas demão com tinta adequada. 

 

 

PINTURAS DO MEIO-FIO 

 

Caso, seja preciso ser realizado serviços de pintura de meio fio (caiação), incluindo preparo e 

aplicação, será feito à base de cal e fixador a base de cola, duas demãos. 

 

SERVIÇO DE TAMPA BURACO 
 
Será realizado serviço de taba buraco incluindo (esquadrejamento do buraco com cortador de 

piso a gasolina, carregamento transporte de material retirado (bota fora) aplicação e 

compactação do solo, cimento, pintura de ligação com emoção asfáltica RL1C, carregamento e 

transporte do PMF, aplicação e compactação do PMF.  

 
______________________________ 

ROBERTO MOREIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

                                                             CREA MT  035490 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Sessão Pública: ____/_______/2018, às 08h00min. 

 
Local: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste – Rua Santa Catarina, nº 

146, Centro, Figueirópolis D’ Oeste – MT - Setor de Licitação. 

 
 

 

OBJETO: Futura e eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
construção de calçadas, muros, revestimentos em paredes, pinturas e manutenção de vias 
públicas conforme planilha orçamentária tabela SINAP 03/2018. 

 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
VALOR UNIT. 

COM BDI 
VALOR TOTAL. COM  

BDI 

 

 Concordo e aceito todas as condições do edital. 

 Validade da Proposta de acordo com o edital.  

 Figueirópolis D’ Oeste – MT,  de  2018. 

 
Assinatura do Responsável 

Carimbo da Empresa

Nome de Fantasia: 

Razão Social: Insc. Estadual: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº012/2018 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Figueirópolis D’Oeste-MT 

REF.: Pregão Presencial nº 012/2018 

TIPO: Menor Preço Por Lote 

  

 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na 

Rua ___________, nº ___, Bairro _________, CEP: _______, na Cidade de __________-___, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 8666/1993, 

com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal Servidor Público Municipal exercendo as funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei nº 8666/1993 e 

inciso XIII, do art. 143 da Lei Complementar Municipal nº 08/2001). 

 

  Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 

32, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 

Cidade/UF, ___ de ____________ de 2018.  

 

 

Assinatura do representante legal 

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

         (ESTE DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2018 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 

 
Através  do  presente,  credenciamos  o(a) Sr.(a)...........,   portador(a)   do 

RG  n.º..........................e do   CPF n.º.............................., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Figueirópolis D’ Oeste - Estado de Mato Grosso, na 

modalidade Pregão Presencial n.º 012/2018, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa........................................, 

bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, renunciar ou 

desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 
 

................., ......... de ...................  de 2018. 
 
 

 
 
 

Diretor ou Representante Legal 

 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

 
(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2018 

 
Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

 
 

 
 
 A...............(razão social da empresa), CNPJ:....... Nº....., localizada à 
............................................., declara, em conformidade com a  Lei  nº 10.520/02, que 
cumpre todos  os  requisitos  para  habilitação  para  este  certame licitatório no 
Município de Figueirópolis D’ Oeste – Estado de Mato Grosso – Pregão Presencial Nº 
012/2018. 

 
 

 
................., ......... de ...................  de 2018. 

 
 

 
 

 

 
Diretor ou Representante Legal 

 

 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


PMFO 
Fls______ 
________ 

VISTO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

 

ANEXO VI –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 

completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 

do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF 

sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
( ) MICROEMPRESA-E estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE–E estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
Observações:  

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

 

 , em  de  de 2018. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 

(entregue junto ao credenciamento, se necessário) 
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ANEXO VII 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.         /2018 
Pelo presente termo a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, com sede em 
Figueirópolis D’Oeste, estado de Mato Grosso e CEP: 78.290-000, localizada na Rua Santa 
Catarina nº 146, Centro, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 01.367.762/0001-93, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Sr. Eduardo Flausino Vilela, brasileiro, casado, portador do RG 
195141 SSP/MT  e CPF: 726.733.626-49,nomeado por meio de eleições diretas, , no uso da 
atribuição que lhe são conferidas por lei, neste ato denominado simplesmente CONSIGNANTE, 
resolve registrar o preço da empresa _______________, inscrita no CNPJ. Sob o nº 
____________, estabelecida à _____________ –_______ - MT, neste ato representada por seu 
Procurador LegaL, Sr. ____________, doravante denominada CONSIGNATÁRIA, decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº 012/2018 da Prefeitura Municipal de 
Figueirópolis D’Oeste, cujo objetivo Futura e eventual Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de construção de calçadas, muros, revestimentos em paredes, 
pinturas e manutenção de vias públicas conforme planilha orçamentária tabela SINAP 
03/2018, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 023/2010, 
segundo as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 

de preços referente a prestação de serviços, e fornecedores que foram previamente definidos 

através do procedimento licitatório em epígrafe.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, localizada 

na Rua Santa Catarina nº 146, Centro, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;  

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação 

em epígrafe, observadas as exigências contidas no Decreto Municipal nº 023/2010.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:  
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação;  

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota 

de empenho;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecimento do(s) serviços a outro(s) órgão(ãos) da Administração Pública que 

externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP;  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO 

PARTICIPANTE 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 

indicado, obrigam-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de 

utilização de forma correta da mesma;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada;  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;  
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não dos serviços a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 

a presente ARP;  

c) Iniciar imediatamente os serviços após a emissão da ordem de serviço, conforme preço 

registrado e planilha de serviços. 

d) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  
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f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP;  

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP;  

h) Pagar, pontualmente, os colaboradores e estar em dia com as obrigações previdenciárias, 

exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
a) A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua 

assinatura, vigorando até o dia _____ de ________ 2019. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a)Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviços(s) 

registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 

classificação obtida no certame licitatório:  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a )O pagamento será efetuado em até 30 dias após realizada medição, mediante a entrega 
da nota fiscal e atesto do engenheiro responsável. 

b) Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, sendo que o pagamento neste caso só será efetuado em até 
10 dias após a reapresentação. 

c)Para fazer os pagamento, a licitante vencedora, deverá comprovar sua adimplência com a 
União CND - Federal; com Fundo de Garantia o FGTS (CRF) e com a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, juntamente com a Nota Fiscal, ficando o pagamento 
condicionado a essa apresentação. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela 
modalidade. 
d)Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito de atualização monetária. 

e) O ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incide sobre  as  Notas 
Fiscais emitidas pela contratada decorrente deste Edital, deverão ser pago ao Município  
a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo, do valor da nota fiscal 
emitida que deverá ser recolhido aos cofres do Município de acordo com o que dispõe o 
Código Tributário Municipal. 

CLÁUSULA NONA – DOS SERVIÇOS 

a) Vincula-se os critérios conforme CAPÍTULO XV e TERMO DE REFERENCIA do Pregão 
Presencial SRP nº 012/2018. 
b) Serão recebidos de acordo com o que dispões as alíneas a e b, II, art. 73, Lei 8.666/93. 
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c) O Município reserva para si o direito de recusar qualquer tipo de serviço, incompatível, de 
qualquer forma com as descrições do edital e da proposta da vencedora e ainda que 
apresente defeito de qualquer natureza, sendo que em qualquer caso deverá fundamentar 
sua decisão. 
d) Os serviços serão requisitados fracionadamente, por se tratar de REGISTRO DE 
PREÇOS não sendo necessário sua execução total e a cada ordem de serviço será emitido 
um projeto simples a serem prestados conforme planilha de serviços. 
e) Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem autorização e o consentimento prévio 
do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 
f) Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município 
Figueirópolis D’Oeste-MT, Departamento de Engenharia. 
g) Proceder os serviços deste edital, com os deveres e garantias 
h) Credenciar junto ao Município de Figueirópolis D’Oeste-MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos serviços do objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 
i) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 
j) Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução serviços, objeto desta 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor(es) e as especificações resumidos(s) do objeto, 

como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do 

Município, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 

da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93;  

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para 

negociar o novo valor compatível ao mercado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP;  
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b) recusarem-se a retirar a nota de empenho nos prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em 
vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 

comprometer a perfeita execução contratual;  

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em):  

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 

Administração;  

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada administrativamente ou 

judicialmente, correspondente a: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
produto; 
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do Contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do Contrato; 
c) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o licitante e/ou contratado, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso Cadastro Central de 

Fornecedores do Município de Figueirópolis D’Oeste-MT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos: 

Parágrafo único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 

encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a 
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seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital do Pregão Presencial Srp nº 012/2018 e anexos;  

b) Proposta Comercial da(s) FORNECEDORA(S).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Jaurú - MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

A presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es).  

 
 

 

________________________ 

EDUARDO FLAUSINO VILELA 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________ 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S): 
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ANEXO VIII 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
 

MINUTA DO CONTRATO N°___/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, Estado de Mato Grosso com 
sede na Rua Santa Catarina, n.º 146, Centro, CEP: 78.290-000, na cidade de Figueirópolis D’ 
Oeste, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o nº 01.367762/000193, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. EDUARDO FLAUSINO VILELA, brasileiro, casado, portador do RG M-51.195.141 
MT e CPF/MF nº 726.733.626-49, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 30, Bairro Centro, 
em Figueirópolis D’Oeste – MT, e de outro lado, a Empresa ______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ____________, estabelecida ___________________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada_________________, 
________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ____________, expedida pela 
_________ e do CPF nº __________________, decorrente de licitação Pregão Presencial n. 
012/2018, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de 
dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de Maio de 2001, 
3931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

 

DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA – o presente instrumento tem por objeto a Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de construção de calçadas, muros, 
revestimentos em paredes, pinturas e manutenção de vias públicas conforme planilha 
orçamentária tabela SINAP 03/2018. 
01. 1. - Vincula-se este contrato ao Edital de Pregão Presencial nº012/2018, seus Anexos da 
Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste - MT. 

 

DO PREÇO 

 

02 - CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da 
presente contratação será o seguinte: 
 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 
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COM BDI COM  BDI 

 

DA VIGÊNCIA 

 

04 - CLÁUSULA QUARTA – A presente contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir de 
sua assinatura. 

 

05 - CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

I- O acompanhamento e a fiscalização do serviço, será exercida pelo servidor    
designado através de portaria, designado Fiscal do Contrato. 
II- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,  por conduta omissiva ou 
comissiva  de seus agentes, nem implica com a responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 
III- Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, podendo para isso: 
c) observar o fiel adimplemento das disposições  contratuais; 
d) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em 
desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está 
sujeita, garantido o  contraditório. 
IV– A Contratada, deverá manter os seguintes procedimentos, necessários ao 
desempenho da fiscalização: 
V- O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à  disposição no local da 
obra,  sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira 
responsabilidade da Contratada, a qual deverá entregar periodicamente, cópia 
devida ao Fiscal do Contratante, responsável pela Fiscalização, ou a terceiros 
contratados pela Administração para esse  fim. 
VI- As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem 
sobre a realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser anotados e assinados 
pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas 
anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável 
técnico. 

VII- Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada 
deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de 
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acidentes ou condições especiais. Neste caso também é imprescindível a assinatura 
de ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o assunto 
relatado. 

 
VIII-   Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela Contratada: 
 

a)- Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 
b)- Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
c)-  As consultas à fiscalização; 
d)- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o  
cronograma; 
e)- Acidentes ocorridos no trabalho; 
f)- Respostas às interpelações da Fiscalização; 

            g)- A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para   
execução    da obra   ou serviço; 
           h)- Outros fatos que a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

06 - CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, 
comprometem-se a:  

I. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona 
deste contrato; 
II. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
III. Comunicar prontamente ao CONTRATADO, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de ata de registro de preço, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo II do 
Edital de Pregão Presencial nº 012/2018, desta Prefeitura, e no presente contrato; 
IV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

07 - CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência do contrato, compromete-se a: 
  
I. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante todo contrato, informando à 
CONSIGNANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial) e no contrato;  
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III. Responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste contrato, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar 
ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;  
IV. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada de garantia, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas 
descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
V.   Conceder a vistoria do produtos a qualquer tempo, e que os produtos estejam disponíveis 
em pátio.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS 

 
I– Recebida a Ordem de Serviço e o projeto simples, iniciar a execução da obra de 

acordo com os prazos definidos na ordem de serviço, na planilha de serviços  
memorial descritivo e sua proposta de preços vinculado ao pregão presencial SRP 
012/2018. 
II- Executar os serviços de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes. 
II- Observar e cumprir as normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 
III- Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em 
relação a Contratante. 
IV- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  - 

CREA - MT, e outros órgãos, conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do 
CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao  Instituto  Nacional  de Seguridade Social – 
INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal designado pelo Contratante. 
V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução ou 
dos materiais empregados na obra. 

VI– Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos na 
medida do possível.- Promover, as suas expensas, a sinalização da local da obra, seja no 
sentido de orientar pedestres, ciclistas e motorista quanto a eventuais riscos de acidentes ou 
sinistros, observando,  no que couber a legislação vigente, especialmente o CBT – Código 

Brasileiro de  Trânsito. 
VII- Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a causar a 
terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza materiais ou 
morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, imperícia ou dolo. 
VII- Manter à frente da obra, profissionais qualificados e pessoal auxiliar disponíveis para sua 
normal e correta execução. 

VIII- Manter no canteiro de obra os maquinários, equipamentos e ferramental necessários ao 
desempenho satisfatório dos serviços, conforme listado por ocasião da habilitação na 
l i c i t a ç ã o . 

IX- Cumprir os prazos estipulados no contrato e no cronograma; 
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X- Não promover nenhuma alteração na planilha, na obra propriamente dita ou nos materiais, 
serviços, equipamento e profissionais, sem que haja expressado autorização da 

Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para decisão, conforme o 
caso . 
XI- manter todas as condições de habilitação durante toda vigência do contrato, 
especialmente no que diz respeito à regularidade porá com a seguridade social – INSS e 
F G T S . 
XII- Providenciar o transporte dos equipamentos, sem ônus adicional para a Administração, 

que necessitem sofrer manutenção preventiva e/ou corretiva, a qual não possa ser efetuada 
no próprio local. 
XIII- Disponibilizar número de telefone móvel e fixo que possibilite contato imediato entre a 
Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido pela 
jornada de trabalho da equipe residente, incluindo dias não úteis, para atendimento de 
situações de emergência. 

XIV- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos  competentes. 
XV- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s, conforme 
constatada a sua necessidade. 
XVI- Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 

execução ou de providências por parte do Contratante, especialmente se representar risco 
para o patrimônio público ou privado. 
XVII- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental, equipamentos e instrumentos 
disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato  os  que 
sofrerem danos. 

XVIII- Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do  

contrato, no local de prestação dos serviços, e instruí-lo quanto à necessidade de 
acataras orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas  internas,  
conforme  art. 68 da Lei n.º 8.666/93. 
XIX- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

Contratante e independentemente de qualquer justificativa por  parte  desta,  qualquer  
profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público e de terceiros eventualmente  
prejudicados. 

XX- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar 

proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que  será  feita  por 
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação 
que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de 
novo profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente 
comprovada pelo seu acervo técnico. 

XXI- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, 
detritos    e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental 
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CLAUSULA NONA- DO PAGAMENTO 

 

pe r t i n en t e . 
XXII– Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratual corrigido. 

. XXIII– Os serviços serão requisitados fracionadamente a qualquer momento, por se 
tratar de REGISTRO DE PREÇOS não sendo necessário sua execução total. 
XIV-  O prazo máximo de execução dos serviços será de até 30 dias, ou conforme descrito na 
eventual ordem de serviço. 

 

                 

a ) O pagamento será efetuado em até 30 dias após realizada medição, mediante a entrega 
da nota fiscal e atesto do engenheiro responsável. 

b) Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, sendo que o pagamento neste caso só será efetuado em até 
10 dias após a reapresentação. 

c) Para fazer os pagamento, a licitante vencedora, deverá comprovar sua adimplência com a 
União CND - Federal; com Fundo de Garantia o FGTS (CRF) e com a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, juntamente com a Nota Fiscal, ficando o pagamento 
condicionado a essa apresentação. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de imposto naquela 
modalidade. 

d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito de atualização monetária. 

e) O ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incide sobre  as  Notas 

Fiscais emitidas pela contratada decorrente deste Edital, deverão ser pago ao Município  

a alíquota de 5% (cinco por cento) sobre a base de cálculo, do valor da nota fiscal 

emitida que deverá ser recolhido aos cofres do Município de acordo com o que dispõe o 

Código Tributário Municipal. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do valor corrigido da ata de registro de preço não caracteriza sua alteração, podendo ser 
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade 
inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou 
supressões do objeto do contrato oriundos da ata de registro de preço que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo 
entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação 
introduzida pela Lei nº 9.648/98. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas nesta ata de registro de preço 
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATADA, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
II - multas:  
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração 
definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade 
encontrada.  
b) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do veículo entregue com atraso, e 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONSIGNANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.  
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto na ata de registro de preço, não abrangido pelas 
demais alíneas.  
d) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do veículo questionado, pelo não cumprimento de 
quaisquer condições de garantia estabelecida na ata de registro de preço.  
e) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado da ata de registro de preço, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento Convocatório;  
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preço, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução da ata de registro de preço, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na alínea “a” ou os serviços forem prestados fora das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o CONSIGNATÁRIA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
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o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da ata de registro de preço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e na ata de registro de preço e das demais 
cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATANTE, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via 
recolhimento do valor ao CONTRATANTE,, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da quitação da multa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês 
da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE, poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos 
eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

 

DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão pela CONTRATANTE, Os casos de cancelamento de contrato serão formalmente 
motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências 
previstas abaixo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o cancelamento do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.  
II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
da CONTRATANTE, 
III – judicial, nos termos da legislação. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para o cancelamento da ata de registro de 
preço os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
nº8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de 
garantia e pagamentos devidos pela execução da ata de registro de preço até a data da 
rescisão; 

 
PARÁGRAFO QUARTO – o cancelamento da ata de registro de preço de que trata o inciso I do 
art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A execução desta ata de registro de preço, bem assim os 
casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa 
Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 
8.666/93. 
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DO FORO 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O Foro para dirimir questões relativas à presente 
contratação será o Foro da Comarca de Jauru - MT, com prejuízo a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e CONTRATADA, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

Figueirópolis D Oeste – MT, __de _____ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste CONTRATADA 
Eduardo Flausino Vilela – Prefeito Municipal 
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